
INDICAÇÃO 
 
 

Vereador (a) Gideon Santos Junior, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
regimento interno, indica ao chefe do poder
executivo municipal, estudos para restruturação
do guarda-corpo do córrego e da calçada da
rua Apostolo Doriel de Oliveira, altura do
número 26, (atrás da prefeitura, na altura da
ponte) Centro de Embu das Artes - Embu das
Artes -SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 

Considerando que as barras danificadas dificultam a mobilidade de pessoas com deficiência, idosos e
pessoas com carrinhos de bebê;
 
 
 

 Considerando que o local apresenta risco de quedas e acidentes;
 
 
 
 Considerando que  a restruturação do guarda-corpo e da calçada reduz o número de atendimentos
médicos e ações judiciais contra a prefeitura.
 
 
 
 
 
 
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 29 de agosto de 2025.

 
 
 

Gideon Junior - PV
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